
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
CÂMARA DE GRADUAÇÃO 

 
RESOLUÇÃO Nº 07/2025/CGRAD, DE 14 DE AGOSTO DE 2025 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, considerando a deliberação do Plenário pela 
aprovação do teor do Parecer nº 112/2025/CGRAD, acostado ao Processo nº 
23080.034507/2021-52,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a proposta do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia 

em Ciência de Dados.  

Art. 2º Aprovar a alteração de vagas ofertadas anualmente, de 20 para 40 vagas, 
para o Curso Superior de Tecnologia em Ciência de Dados.  

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial 
da Universidade. 

 

 
 
 
 

DILCEANE CARRARO 
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